ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N° 635, DE 5 DE SETEMBRO DE 1953

DispGe sobre o internamento, por conta do Estado, das tri-gémeas, Maria
de Belém, Maria de Nazaré e Maria da Galiléa Nery de Sousa.

A Assembléia Legislativa do Estado estatui e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder o
internamento das menores tri-gémeas, Maria de Belém, Maria de Nazaré e Maria da
Galiléa, filhas do cidaddo Tedfilo Morais de Souza e sua espdsa Felipa Nery de Sousa,
por conta do Estado, até a conclusédo do seu curso ginasial.

Art. 2° O internamento far-se-a em estabelecimento de ensino publico ou
particular, fornecendo o Govérno todos 0s recursos necessarios a compra dos
respectivos enxovais.

Art. 3° As despesas oriundas do cumprimento desta lei correrdo, no
corrente exercicio, por conta da dotagdo or¢amentaria “Diversos”, tabelan. 111,
Cdodigo 8 99 4 e destinada a “Eventuais”.

Art. 4° Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as
disposi¢cbes em contrario.

Palacio do Govérno do Estado do Para, 5 de setembro de 1953.
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